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PORTARIA Nº 131/2025 

 

                                               O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

                                                Art. 1º - Nomear os membros representantes do CONSELHO DE   

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CAE) conforme quadro abaixo: 

 

Titulares CPF Função Representação 

Zizinha Aparecida Gomes 

Siqueira 

806842709-00 Membro Representante dos Trabalhadores 

da Educação. 

Flaviana Cristani 040851319-58 Presidente Representante dos Trabalhadores 

da Educação. 

Claudia Noeli de Santana Silva 102359729-24 Membro Representante de Pais de Alunos. 

Yasmin Araújo de Oliveira 132806839-04 Membro Representante de Pais de Alunos. 

Patricia de Souza dos Anjos 

Siqueira 

097473069-64 Membro Representante do Poder 

Executivo. 

Cristina Aparecida de Oliveira  043934089-69 Membro Representante da Sociedade 

Civil. 

Aline Francielle Pelincel 040676039-08 Membro Representante da Sociedade 

Civil. 

Suplentes CPF Função Representação 

Wellen Aparecida das Graças 

Santos 

112842609-92 Membro Representante dos Trabalhadores 

da Educação. 

Cleonice Rodrigues de Santana 

Russi 

005178599-47 Membro Representante dos Trabalhadores 

da Educação. 

Queren Braz de Oliveira Araujo 066614049-90 Membro Representante de Pais de Alunos. 

Leticia da Silva Albuquerque  Membro Representante de Pais de Alunos. 

Ana Paula Bispo Gonçalves 064612729-25 Membro Representante do Poder 

Executivo. 

Vivian Lima Ruy Coelho 059734419-11 Vice-

Presidente 

Representante da Sociedade 

Civil. 

Lucinéia Martins Pelincel 782047559-53 Membro Representante da Sociedade 

Civil. 

 

 

 

                                                   Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

revogada as disposições em contrário. 

 

                                                                                            Nova Santa Bárbara, 24 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 

 

 


